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LEI N° 4.970 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017.

ALTERA A LEI N° 4.567 DE 1° DE JUNHO DE

2012 QUE "REGULAMENTA A PROPAGANDA

VOLANTE E O USO DE ATIVIDADES

SONORAS NAS VIAS PÚBLICAS DE

PATROCÍNIO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

o povo do Município de Patrocínio-MG, por seus representantes na Câmara

APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

AI,t.}O - O parágrafo único do art. 4° da Lei 4.567 de 1° de junho de 2012

passa a vIgorar com seguinte redação. renumerando o parágrafo único em SI ° e

acrescendo o S2°:

"Ar/ . .:/0 _ .

,\\'/" - Somei1le será permitida exclusivamente a veiculação de propaganda

e divulgoçüo por microjóne. desde que sejom gravodos, em aporelho próprio, a íntegra

de lodo o conlelÍdo da divulgação, paro fins dejiscalizoçüo e ainda feito exclusivamente

pelo proprielário do empresa de som do referido veículo. Sendo obrigado a permanecer a

gra1'({ç'üopor no mínimo 30 dias.

:y2° - Para todos os fins previstos nesta lei o conteúdo da gravação poderá

ser requerido pelos órgãos e agei1les de .fiscalização previstos no artigo 12 desta lei,

devendo ser ei1lregues no prazo máximo de 2.:/ (vin/e e quatro) horas, sujeitas às

penalidades previstos no art. 11 desta lei. "

Art. 2" - Os incisos. S3° e suas alíneas do art. II da Lei 4.567 de I ° de

junho de 2012. passam a vigorar com as seguintes redações:

"An. 11 - .
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I - advertência:

demais:

fl - milIta inicial no valor de 67 (sesse/1/a e sete) UFM:

fll - multa em dobro. no caso da primeira reincidência e em triplo nas

I ~_

IV - cassação do alvará, no caso de se tratar de pessoa jurídica e ou

pessoajisica. independenteme/1/e da cobrança das multasjá aplicadas:

V - apreensão do veículo,

................................................................

•11' 3° - O recurso será analisado e julgado por uma comissão composta por

3 (três) l71emhros. a serem indicodos pelo poder público municipal e pelas Entidades

representat iras. a saber'

a) Um represe/1/all/e da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

b) Um representante da Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito

e Tramporte:

c) Um representante da ACIP/CDi. "

Art. 3° - Esta lei entra em vigor nj1ata da sua publicação.

Patrocínio, 20 de dezembro de 2017.
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